
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO 511 173, DE 17 DE DEZEMBRO DR !.013 
(Proj. de Resolução n• 09/13, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Assis) 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 
RESOLUÇÃO Nº 14, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 
(REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe confere o Artigo 31, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, 
faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. l°. 

Art. 2º -

Art. 3º -

Art. 4º � 

Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. 136, da Resolução nº 14 de 23 de dezembro 
de 1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis): 

Artigo 136 - .................................................................................................... . 

Parágrafo Único - O Expediente terá a duração máxima e improrrogável de 2 (doas) 
horas a partir da hora fixada para o inicio da Sessão, observado o prazo de Olb40min 
(uma hora e quarenta minutos) para apreciação e deliberação de proposituras 
estabelecidas no caput deste artigo e 20 (vinte) minutos para o uso da Tribuna, pelos 
Vereadores. 

Cria § 1° e § 2º no Artigo 13 7, da Resolução n ° 14 de 23 de dezembro de 1992 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis): 

Artigo 137 - ........................................................................................... . 

§ 1 º - A pauta das moções, indicações e requerimentos apresentados, em cumprimento 
aos princípios constitucionais da publicidade e transparência dos atos públicos, 
deverão ser postadas no site e no mural da Câmara Municipal, até às 15 horas do 
dia da sessão ordinária correspondente, para ciência dos cidadãos, sendo dispensada 
a leitura do expediente; 

§ 2º - As moções, indicações e requerimentos apresentados em regime de urgência durante 
o período do expediente serão lidas em plenário, a pedido do autor, respeitando o 
limite a ser fixado por Ato da Presidência. 

Dá nova redação ao Artigo 133, da Resolução nº 14 de 23 de dezembro de 1992 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis): 

Artigo 133 - As Sessões Ordinárias serão as segundas-feiras, com início às 18:00 horas. 

Dá nova redação ao Inciso IV, e exclui o Inciso V, do§ 3°, do Artigo 139, da Resolução nº 
14 de 23 de dezembro de 1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis): 
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Art. 5º -
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Artigo 139 - ................................ ............................................ . 

IV - uso da palavra pelos vereadores, segundo a ordem de inscrição em livros, 
versando sobre tema livre, limitado a 2 (dois) Edis por sessão ordinária; 

§ 3° - O prazo para o orador usar da Tribuna será de 10 (dez) minutos, improrrogáveis; 

Acrescenta, dá nova redação e renumera incisos do Art. 262 da Resolução n° 14 de 23 de 
dezembro de 1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis): 

Art. 262 - ......................................................................... .................... .. 

I - O uso da tribuna por pessoas não integrantes da Câmara ocorrerá após o término da 
ordem do dia, antes das explicações pessoais pelos vereadores, mediante inscrição 
prévia, nos termos deste regimento interno. 

II ...................................................................................................... . 

a) ...................................................................................................... . 

b) ..................................................................................................... . 

e) Casos não previstos neste regimento com relação ao uso da tribuna livre serão 

deliberados por Ato da Presidência, mediante consulta ao plenário. 

III - Os inscritos serão notificados por telefone ou por meio de correspondência 
protocolada, constando a data que lhe fora designada para o uso da tribuna, por 
deliberação do Presidente, de acordo com a ordem cronológica de inscrição. 

1·v - ..................................••....•............................................................. 

V -...................................................................................................... . 

VI -................................•........................................................................ 

VII - ........................................................................................................ . 

VIII - A pessoa que ocupar a Tribuna poderá usar da palavra pelo tempo de dez 
minutos, findo o qual será alertada pelo Presidente, que poderá conceder mais 
cinco minutos para conclusão de seu raciocínio. 

IX- ································································································ 

X - ······························································································· 

XI - ·················•················································•···•···············•·••••·•• 

XII - Cada partido político ou bancada poderá indicar um vereador para formular as 
perguntas que entender pertinentes sobre o tema exposto, com prazo máximo de três 
minutos para sua explanação, com igual tempo para resposta pelo orador ocupante da 
Tribuna Livre ou agente público convocado. 
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Art. 6º -

Art. 7º -
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XIII - Quando houver pessoa inscrita para o uso da palavra, caberá ao Presidente da 
Câmara encaminhar a todos os vereadores, conjuntamente com a pauta da sessão 
ordinária, comunicado constando o nome do cidadão e o assunto que será abordado. 

XIV - O orador só poderá se inscrever, no máximo, uma vez por semestre, salvo por 
delegação do plenário sobre uma nova inscrição no mesmo período. 

XV - Nos casos de convocação pelos vereadores de agentes políticos ou servidores 
públicos municipais para esclarecimentos durante a sessão ordinária, será 
destinado o tempo de dez minutos para esclarecimentos sobre o tema objeto da 
convocação no período que antecede as explicações pessoais logo após o uso da 
Tribuna Livre pelos cidadãos, findo o qual será alertado pelo Presidente, que 
poderá conceder mais cinco minutos para conclusão de seu raciocínio. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

/#�� j)) 
EDUARDO DE CAMAR$lo NETO 

Presidente 

Publicada e Registrada na Câmara Municipal de Assis, em 17 de Dezembro de 2.013 
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